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<MARA MUNICIPAL DE MUCURI

INDICAÇÃO N° 081/2025
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o Vereador Wlllian Crisma da Cruz, no uso de suas atribuições e de conformidade
com a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno deste Poder Legislativo, requer que,
após a tramitação regimental, seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal a seguinte
INDICAÇÃO:

Criação da Política Municipal de Fomento a

Investimentos e Negócios de Impacto Social.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, senhores Vereadores,

Com a instituição da Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de
Impacto Social, o Poder Executivo passaria a ter mecanismos legais para estimular e
favorecer a criação, o desenvolvimento e a sustentabilidade dos negócios de impacto
social, incentivando a inovação social no Município, alcançando Mucuri-sede, Itabatã e
pequenos distritos e povoados.

Objetivo é garantir a normatização de regras para adequação das empresas, visando
à proteção de toda a cadeia produtiva envolvida, gerando assim benefícios para o
trabalhador, empresas e a municipalidade.

Certo da aprovação de Vossas Excelências e dada a relevância da proposta
indicada, conto com o voto favorável dos nobres colegas.

Gabinete do Vereador, em 10 de abril de 2025.
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